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ESTADO DE MATO GROSSO
F*FEWRâ rUItCtpAL DE SANTOANT@{!O DO LESTE
CI{PJ: 91.21 2.3620001-90

Artigo l" - NOMEIA o Sr'. MARCOS DA SILVA
ALVE§, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SALJDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Admlnlsração e Planejamento quc tome as providêacias necssárias para a execução desta
portaria

AÉ[o 3'- Esta Ponaria átra em vigor na data de sua

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prçfeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Iúato
Grosso, no uso de suas atribuiçõ€s
legais.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
-\ publigação.

REGISTRA§E
PT]BLICA.SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAIITEIRO DE 2021

JO§E AruMA ALVES
PRD CIPAL

Reglrtada na sccrctaria de A&nintstraçto e Planejamento e Publicada por afixagão enr
local do costumot conforme na legislação em üigor.
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GO\/ERNO MUNICIPAL P,?{LSr'.
F§..

Continuidade do progresso. dê mãos dadas com o povo!
Gestào 2 O2112 O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2022

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE

PREZADO SECRETÁRIO

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2022.

DA ULO CORREIA DA SILVA
SEcRETÁfio Mt NICIIAL Dt, t:coNoMtA E fINANçAS

FORTARIA N..004/202t t E 0 trcI/202I

at)_-

Objetivando atendeÍ à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade Íinanceira
para a Contratação de empresa para confecção e instalação de painel de acrílico no PSF (Posto
saúde da família) na cidede de Santo Antônio do Leste - MT, como medida protetiva à saúde dos
atendentes e população atendida, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que

existe rubrica orçamentária e encâmiúo a esta Secretaria para que eÍ'etue os trâmites necessários.



P.fi.t r
F§..

E§TADO DE MATO GROSSO
RÉ

F*FImJRa MUiltCtpAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7. 362/0001 -90

JOSE ARIMÂTEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas aüibuiÉes
legais.

Artigo 2o - Determinar a Sectetaria Municipal de

Admlnisraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

porarla,

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicção.

Artlgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-§E
PI]BLICA-SE

CIJMPRA.SE.

IRÀALYES
PBE CIPAL

Regtínda m sccrAaria de Admintrtraçlo e Planejamento e Publicada por afixação em

locêl dÊ cosumc, conforme na legislação em vigor.

I

PORTARH tP.004/202r.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE 202r.

RESOLYE;

Artfo l' - NOMEIA o Sf. DAVID PAIJLO
COBREIA DA §ILVÀ para respodú pelo cargo de SECRETÁFJO DE ECONOMIA E
FINAIIçAS desta Prefcitura, çonforrÉ Lei Municipal no 80E/2020 de 13 de outubro 2020.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\IEIRO DE 2021

JO§D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês
O4.217.§21o0o1-9o E (ercício: N2

Emissão. 21103/2022

o
Ízoia

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 197
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN$O : 10 Saúde

SUBFUNdO : 301 Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO SeStCA

PROJETO ATIVIDADE : 2162 Manutenção e Encargos com PSF

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUF.

Fonte de Recursos :3.1.6QO
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 30,74

il

l00s

Atenciosamente,

Coo

cPi 176.26

ade

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orÇamentária abaixo destacada:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR, JOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MANICIPAL

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contrataçâo de empresa para confecção
e instalação de painel de aerilico no PSF (Posto saúde da família) na cidade de Santo Antônio do
Leste - MT, como medidr pÍotetiva à saúde dos atendentes e população atendida, conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,22 de março de 2022.

DA SILVA ALVES
Municipal de Saúde

Portaria n'. 001/2021 dc 0l/01/2021

a,DO-
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FT'NDAMENTAÇÃO LEGAL

Considermdo o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitâções.

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia.
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art 21. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até l0t% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e paro alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que posso ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n" 9.618, de 1998)

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

Contratação de empresa para confecção e instalação de painel de acrílico no PSF (Posto

saúde da família) na cidade de Santo Antônio do Leste M! como medida protetiva à saúde dos
atendentes e população atendida.

Devido à situação de alta circulação de pessoas a qual os colaboradores do PSF ( Posto

Saúde da Família)se submetem, bem como a população atendida no local. faz-se necessário a

adoção de medidas de proteção dos colaboradores públicos e da populaçâo em geral, assim. a
instalação de um painel de acrilico na bancada da recepção e na abertura onde funciona a farmácia.
proporcionando uma barreira de separação entre as pessoas surge como uma possivel medida de

segurança pam os colaboradores e população em geral.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de março de 2022

COS DA SILV.A, ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n'. 00 1/202 I de 0l/01/2021

.aa>_-



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa ln6a
CNPJ: 04.2í 7.362/000'l -90

Página I

Solicitação de Matoriais / Sorviços

RêquisiÉo Rê3ponsável

OO954I22 MARCOS DA SILVA ALVES
D€scÍiçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Oala

21t03t2022

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
ConlrataÉo de empresa para conÍecçáo de painel de vidro no ESF na cidadê de Santo Antônio do Lsste - MT, como medida contra contaminação do COVID-í9

Itsm Cód. Produto Cód.TCE Dêscriçáo do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidadê Qtde Qlde Rec. C. Custo
ObserveÉo

í ooí.034.s40 298ís9-9 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CONFECÇÂO DE
ETÁLICO OU SIlilILAR SOBRE OS RESPECTIVOS

NÉIS, DE VIDRO RIGIDAMENTE APOIADOS COM MATERIAL M
S DA RECEPÇAO E FARMÁCIA NO ESF EM SANTO ANTÔNIO

DOIS PAI 0 11

DO LESTE _ MT

Presidente Secretário Almoxarifado

lü
I

f;

) )

UNID ,I

t
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1. DO OBJETO:

í.1 Conhatação de empresa para confecção e instalaçáo de painel de acríllco no PSF
(Posto saúde da família) na cidade de Santo Antônio do Leste - MT, como medida
protetiva à saúde dos atendentes e populaçáo atendida.

2.1 - Devido à situaçâo de alta circulaçáo de pessoas a qual os colaboradores do PSF (

Posto Saúde da Família)se submetem, bem como a população atendida no local, faz-se
necÉssário a adoÉo de medidas de proteçáo dos colaboradores públicos e da população
em geral, assim, a instalação de um painel de acrílico na bancada da recepção e na
abertura onde funciona a farmácia, proporcionando uma barreira de separaçáo entre as
pessoas surge como uma possível medida de segurança para os colaboradores e
populaçáo em geral.

3. ESPECIFICAçÔES TÉCNEAS:

DescriçãodosServiços Quantidade
Estimada

02

As fotos abaixo representam as dimensões as quais os painéis devem ser construídos

---- - ' 1,t Jttt _ _ _- -.- -*----___--2,2Í)n I
IÍ

rn

|.4âbrlsl metÉ[bo cri slmilÉr

Item COD. TCE

1 298159-9 Prestaçáo de serviço de construção de dois paineis de
acrílico, rigidamente apoiados com material metálico ou
similar sobre os respectivos balcões da recepção e
farmácia no PSF em Santo Antônio do Leste - MT

Figura 01 - Painel no1 - DimensÕes e especificações

GOVERNO MUNICIPAL

,atD_-
§

TERMO DE REFERÊNCIE

2. DAJUSTIFICATIVA:

tilabílal Anlll@ ta§prenb -\
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Figura 02 - Painel no 02 - DimensÕes e especificaçôes

Os materiaisem acrílico devem ser transparentes e rígidos, o material de fixação
poderá ser de alumínio, outro metal ou acrílico rígido, desde que se garanta a rigidez e
qualidade na fixaçáo do painel à sua base.

O painel de número 01 será fixado sobre a mesa da entrada principal do PSF
enquanto que o painel de número 02, será instalado sobre a bancada e abertura onde o
farmacêutico permanece.

Caso sejam necessários maiores esclarecimentos, recomenda-se a presença in
loco para que se possa sanar eventuais dúvidas.

1,40m

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

4. DAS OBRTGAÇOES DA LICTTANTE VENCEDORA:

tt.1.Uma vez notiÍicada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a

autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. Recebida a autorização de
fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues pa'a posterior
en«lminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularldade
com a Sêguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;
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ê) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes
estabêlecidas na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência Ca

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou
em conexáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA,

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

h) Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçóes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou
inutilizável, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relaçáo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes d a

adjudicação desta licitação;

m) Atender prontiamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaçáo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à

segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçáo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo cje

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no kajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualldade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, náo podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as

atO_-
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exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-l
náo satisfaça aos padrÕes especificados.

6. DOVALOR ESTIMAT}O:

6.1 - O valor global estimado para a presente contrataçáo é: R$ )üX)ü (XXXXXX)

7. DOTAçÂO ORçAI ENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, correráo à conta do Exercicio
vigente ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse íim.

Secretaria Municipal de Saúde
Manutenção e encargos do PSF

Outros serviços de terceiros

8. DA ACETTAçAO DO OBJETO:

8.1. Após a conclusão do serviço, o órgáo responsável terá 02 (dois) dias úteis para

examinar os materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de
laudo ou parecer técnico.

wo!

SO

Unidade 05

Funcional programática 'I 0.301 501 7.21 62.0000
197

Despesa/Íonte 3.3 90 39 00

aoi)-

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/
êntrega do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes adminiskativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferêcer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
exêcutar o objeto adjudicado dentro das especificações,

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escÍito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
recebimento do serviço, fixando prazo para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os servrços
executados fora das especiÍicaçóes deste Edital.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:
Dotação:

Ficha
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8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergênciai proble
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de í O(dez) dias.

S NOS

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deveráo ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada ie
fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, ô

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreçôes, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civii da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especiÍicações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei

no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.í. O prazo para a realização do serviço será 15 (trinta) dias corridos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

10.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração
para este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de

contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de

conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

1í.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, dêscriçáo dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito

aoo-
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11.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaisifaturas, estas tao
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas
fiscaisffaturas;

'l 1.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.S.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada:

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo defactoing;
'11.8. As despesas bancárias decorrentes de kansferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

11.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.í0.4 Contratada rêgularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

í2. CONUÇÕES GERATS:

'12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos destê instrumênto convocatório, berr.l

como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que
o integram.

Santo Antônio do Leste, MT - 21 de março de 2022

Marcos da Silva Alves
Secretaria Municipal de Saúde


